LEI N° 322, DE 29/01/71


Que regulamenta a readmissão de servidores municipais de Timóteo e dá outras providências, Ad Referendum da Câmara Municipal de Timóteo.


O Interventor Federal de Timóteo, Capitão Carlos Frederico de Castro e Silva Fassheber, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto no Art. 162, §§ 2° e 3° da Constituição do Estado de Minas Gerais em vigor, resolve sancionar “Ad Referendum” da Câmara Municipal de Timóteo a seguinte Lei:


Art. 1° - Os servidores públicos municipais de Timóteo, funcionários, contratados sob a égide da Consolidação das Leis Trabalhistas ou por Lei específica, quando dispensados, somente poderão ser readmitidos após dois (2) aos, contados da data da demissão ou exoneração.


Art. 2° - Aos servidores municipais, de situação prevista no Art. 1/ desta Lei, dispensados por “justa Causa” é vedada a readmissão em qualquer tempo bem como a prestação de serviços com remuneração mensal.


Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 29  de janeiro de 1971.


CARLOS FREDERICO C. S. FASSHEBER – CAP.


Interventor Federal.

